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ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL NA
trurenseçÃo DA RUA RATMUNDo ARlslDEs
COM A RUA DAS CEREJEIRAS, LOCALIZADA
NO BAIRRO PARQUE SANTA ROSA

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O vereador que subscreve esta proposição, no uso de suas atribuições legais e

em conÍormidade com o artigo 141, inciso ll, do Regimento lnterno da Câmara

Municipal, requer a Vossa Excelência o envio de expediente ao Prefeito e à Secretaria

Municipal da lnfraestrutura (SEINF) para a construção de uma escola de tempo integral

na interseçáo da Rua Raimundo Aristides com a Rua das Cerejeiras, em frente ao no

508, localizada no bairro Parque Santa Rosa, em ForialezalCE.
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PROJETO DE LEI

DrsPôE soBRE A coNSTRUçÃo oe uma
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL NA
rrreRseçÃo DA RUA RAIMUNDo ARtsrrDEs
COM A RUA DAS CEREJEIRAS, LOCALIZADA
NO BAIRRO PARQUE SANTA ROSA

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1o Fica autorizado o chefe do Poder Executivo a realizar a construção de uma

escola de tempo integral na interseção da Rua Raimundo Aristides com a Rua das

Cerejeiras, em frente ao no 508, localizada no bairro Parque Santa Rosa, Fortaleza/CE

Art. 2o As despesas para a execução da presente Lei correrão por conta das dotaçÕes

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A construção de uma escola de tempo integral na interseção da Rua Raimundo

Artstides com a Rua das Cerejeiras, no bairro Parque Santa Rosa, é fundamental para

atender à demanda crescente por educaçâo de qualidade na região. A implantaçâo de

uma unidade de ensino integral contribuirá significativamente para o desenvolvimento

educacional dos estudantes, oferecendo mais oportunidades de aprendizagem e

atividades extracurriculares, além de promover a inclusão social e a melhoria das

condiçÕes educacionais da comunidade local.
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